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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7615   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 37.432

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 34.931,
DE 03 DE JANEIRO DE 2026, QUE TRATA DA
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO NO ÂMBITO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 49845/2026,

RESOLVE:

Art. 1° O artigo 4° do Decreto n° 34.931, de 03/01/2025, modificado pelo
Decreto n° 37.179, de 15/05/2026, fica alterado, passando vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 4° A presidência da Comissão de Contratação ficará sob a
responsabilidade da Sra. BEATRIZ DE OLIVEIRA BRANDÃO LOPES , sendo esta
substituída pelo Sr. OLDAIR JOSÉ PIN nos casos de sua ausência ou
impedimento.”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de julho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 37.433

ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO DE ÉTICA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, CONSTANTE DO DECRETO N°
36.198, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta no Processo Digital n° 45316/2026,

DECRETA:

Art. 1º Ficam alterados os membros designados na alínea “d” do artigo 1º, do
Decreto nº 36.198/2025, que dispõe sobre a composição da Comissão de Ética Pública
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, instituída pelo artigo 25 do Decreto Municipal
nº 34.455/2024, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° (...)

(...)

d) Secretaria Municipal de Administração:
Titular: Niliane Soares Corcino Selva
Suplente: Renata Fricks dos Santos

(...)”

Art. 2º O artigo 2° do Decreto nº 36.198/2025 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 2º Fica designada, como Presidente da Comissão de Ética Pública, a
Sra. Niliane Soares Corcino Selva.”

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de julho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DOM 7615 - 07 de Julho de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PREFEITURAMUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO

27.165.588/0001-90

Decreto Nº 37436/2026

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:

Art. 1º – Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de

Exercícios Anteriores desta Prefeitura Municipal, relacionados abaixo, como restos a

pagar, em função da não efetivação de fornecimento e/ou prestação de serviços para os

quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de

janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de

dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, do Decreto nº 10.535,

de 28 de outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813, de 05 de dezembro de 2023, no valor

total de R$ 37.763,12 (Trinta e sete mil, setecentos e sessenta e três reais e doze
centavos).

Nº/Ano Empenho Credor Valor R$
1587/2025 N.O. CAMPOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL
16.467,33

9112/2025 N.O. CAMPOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

21.264,38

11121/2025 MM P NANTES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 31,41
Soma R$ 37.763,12

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de julho de 2026.

THEDORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.437
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 49941/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o servidor
abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES, a partir de 06 de julho de 2026, conforme segue:

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de julho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de

Ronaldi Brum Severino Gerente de Proteção Social Especial C 2 SEMDES 06/07/2026
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PORTARIA Nº 1.364/2026

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs. 18.275/2008  e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  ao  servidor  municipal 
abaixo mencionado, 30 (trinta) dias de  FÉRIAS regulamentares a que 
têm direito, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração 
dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Nome Admissão  Cargo Vinculo Lotação
Período 

aquisitivo 
Período de 

férias
Proc. 

MARIA APARECIDA 
BRUM DO ROSÁRIO 

17/05/2004 
Auxiliar de Saúde 

Bucal 
Efetivo SEMUS 

17/05/2025 a 
16/09/2026 

01/09/2026 a 
30/09/2026 

49154/2026

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de julho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380039003400300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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POR  TARIA Nº 1.370/2026  

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PERÍODO DE 
FÉRIAS DE SERVIDORES.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições  delegadas  através  dos  Decretos  nºs. 
18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº  2.245/2025,  no 
que se refere ao período de férias dos servidores mencionados na relação abaixo.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE 
FÉRIAS

PERÍODO DE 
FÉRIAS

LUCIANO PORTELLA LANNES 
CIRURGIÃO-DENTISTA 

CLÍNICO GERAL
SEMUS 

17/03/2026 a 
31/03/2026 e 
01/07/2026 a 
15/07/2026 

17/03/2026 a 
31/03/2026 e 
15/7/2026 a 
29/7/2026

46731/2026

MARCIA REGINA ALVES 
TÉCNICO EM SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS
SEMFA

01/07/2026 a 
15/07/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027

15/07/2026 a 
29/07/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027

48623/2026 

MARILEA GOUVEA DA SILVA 
TOREZANI 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

SEMAD
03/08/2026 a 
01/09/2026

10/08/2026 a 
24/08/2026 e 
01/03/2027 a 
15/03/2027

48235/2026

NINA LUCIA RANGEL 
HOSKEN

TÉCNICO EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS

CGM
01/07/2026 a 

30/7/2026

20/7/2026 a 
03/08/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027

48118/2026 

ROGÉRIO PANETTO BONO CONSULTOR INTERNO SEMESP
03/08/2026 a 
01/09/2026 

04/01/2027 a 
02/02/2027 

48664/2026

VIVIANE SILVA PAZ 
FERREIRA 

SECRETARIO ESCOLAR SEME

04/05/2026 a 
18/05/2026 e 
03/08/2026 a 
17/08/2026

04/05/2026 a 
18/05/2026 e 
17/08/2026 a 
17/08/2026

42337/2026

WIVERSON SILVA RAINHA 
AGENTE DE SERVIÇOS 

EM EDUCAÇÃO 
SEME

01/07/2026 a 
15/07/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027

15/07/2026 a 
29/7/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027

47629/2026 

Art. 2º Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de julho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380037003700390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.371/2026

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA 
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de  suas  atribuições  delegadas  através  do 
Decreto nº 35.029/2025, RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para 
AUTOCONDUÇÃO aos servidores constantes na relação abaixo,  a partir 
da data da publicação até 31 de dezembro de 2026, nos termos do 
artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

CAMILA SAMPAIO PETERLE SEMDES 47877/2026 

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

SILVANEI DA SILVA SUNDERHUS SEMFA 2617/2026

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

AUGUSTO CESAR SALES RAMOS SEMCULT 49161/2026

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser 
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir 
a função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de julho de 2026.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380037003800320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.372/2026

ACRESCENTA  SERVIDOR  NA 
PORTARIA  Nº  2.245/2025,  QUE 
TRATA  DA  ESCALA  DE  FÉRIAS  DOS 
SERVIDORES  E  EMPREGADOS 
PÚBLICOS  MUNICIPAIS,  A  SEREM 
USUFRUÍDAS  NO  DECORRER  DOS 
ANOS DE 2026 E 2027.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs. 18.275/2008  e 
35.892/2025, resolve:

Art.  1º  Acrescentar  o  servidor  abaixo 
mencionado ao anexo da Portaria nº 2.245/2025, que aprova as férias 
dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do ano de 
2026 e 2027, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração 
dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Nome Admissão  Cargo Vinculo Lotação
Período 

aquisitivo 
Período de 

férias
Proc. 

MARY LANE DA 
COSTA DE OLIVEIRA 

01/03/2004 
Auxiliar de 

Enfermagem 
Efetivo SEMUS 

01/03/2023 a 
29/02/2024 

03/08/2026 a 
01/09/2026 

49094/2026 

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de julho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380039003400310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7615 - 07 de Julho de 2026

DOM Nº 7615 DE 07/07/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 158/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME
CONTRATADA: ALICERCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  a  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do
Contrato nº  158/2024 pelo prazo de 12 (doze)  meses,  de acordo com o  art.  57 II,  da Lei  nº
8.666/93, conforme autoriza o § Primeiro da sua Cláusula Décima, a contar de 04/07/2026.
VALOR: O valor deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato,
pelo período de 12 (doze) meses é de R$ R$ 9.209.131,80 (nove milhões e duzentos e nove mil e
cento e trinta e um reais e oitenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, de 04/07/2026 a 04/07/2027. 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  referentes  ao  presente  termo  aditivo  estão
programadas em dotação orçamentária própria, na seguinte classificação: 
Órgão: 17
Unidade Orçamentária: 02
Projeto/Atividade: 2.167
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso: 8208/154000300005 - FUNDEB 30% CRECHE 
Órgão: 17
Unidade Orçamentária: 03
Projeto/Atividade: 2.162
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso: 8209/154000300001 - FUNDEB 30% FUNDAMENTAL 
Órgão: 17
Unidade Orçamentária: 02
Projeto/Atividade: 2.167
Elemento de Despesa: 33903999000 
Ficha/Fonte de Recurso: 8339/154000300006 - FUNDEB 30% PRE ESCOLA  
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2026
SIGNATÁRIOS: José Carlos Corrêa Cardoso Júnior - Secretário Municipal de Educação e Enedir
Santos Goncalves - Sócia-Administradora 
PROCESSO: N° 32228/2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900390030003000330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7615 DE 07/07/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 198/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades  da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME 
CONTRATADA: CONSÓRCIO CACHOEIRO INTEGRADO – CCI 
OBJETO:  O presente Contrato tem por objeto a aquisição de Vale-transporte CCI – Consórcio 
Cachoeiro Integrado Intermunicipal, para atender aos Servidores Municipais lotados na SEME, 
que residem longe do local de trabalho, durante todo o ano letivo de 2026. 
VALOR:  R$ 361.995,76 (trezentos e sessenta e um mil, novecentos e noventa e cinco reais e 
setenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes da execução do Termo de Referência 
correrão por conta do recurso específico consignado no Orçamento do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, constante na seguinte dotação: 
Órgão: 17 
Unidade Orçamentária: 02
Projeto/Atividade: 2.167
Elemento de Despesa: 33903972000
Ficha/Fonte de Recurso: 4699/150000250005 - MDE CRECHE 
Órgão: 17 
Unidade Orçamentária: 02 
Projeto/Atividade: 2.167 
Elemento de Despesa: 33903972000 
Ficha/Fonte de Recurso: 4700/150000250006 - MDE PRE ESCOLA 
Órgão: 17 
Unidade Orçamentária: 03 
Projeto/Atividade: 2.162 
Elemento de Despesa: 33903972000
Ficha/Fonte de Recurso: 4900/150000250001 - MDE 
PRAZO: até 31 de dezembro de 2026 
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2026
SIGNATÁRIOS:  José  Carlos  Corrêa  Cardoso  Júnior  -  Secretário  Municipal  de  Educação  e 
Luciano Martins Carlette - Presidente da Contratada 
PROCESSO: 88312/2025 
ID CIDADES: 2025.016E0700001.10.0112 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900390030003000340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ASSINATURA DE CONTRATO TEMPORÁRIO ADMINISTRATIVO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES, no uso de suas atribuições 
legais,  torna pública a convocação para assinatura de contrato temporário administrativo do 
candidato,  já convocado para o exame médico admissional e considerado APTO para o 
exercício  das  atribuições  das  funções  administrativas  temporárias,  fica  convocado  a 
comparecer para assinatura do contrato, conforme seguem:

Data: 9 de julho de 2026 (quinta-feira)

Horário: às 12h

Local: Secretaria Municipal de Administração – Centro Administrativo “Hélio Carlos Manhães” – 
4º andar

Endereço: Rua Antônio Brahim Seder, nº 96/102

O  não  comparecimento  no  prazo  estabelecido  implicará  desistência  tácita do  candidato, 
facultando à Administração Pública a convocação do próximo classificado.

Cachoeiro de Itapemirim, 6 de julho de 2026.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Nome Cargo Lotação

MÔNICA CRISTINA DE ALMEIDA AUXILIAR ADMINISTRATIVO SEMDES

KELEM CRISTINA DA SILVA LAURINDO ASSISTENTE SOCIAL SEMDES

CLÁUDIA OTAVIANO LIMA PSICÓLOGO SEMDES

MARCOS DE ASSIS MOSER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SEMDES
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TORNA PÚBLICA A ELIMINAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA EXAME 
ADMISSIONAL E ASSINATURA DE CONTRATO

REFERENTE AOS PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS – EDITAIS Nº 1/2025 E Nº 2/2025

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos Editais nº 1/2025 e nº 
2/2025,  que  regem  os  Processos  Seletivos  Simplificados  para  contratação  temporária  de 
profissionais para atuação na SEMDES, torna pública a  eliminação de candidatos convocados, 
em razão do não comparecimento no prazo estabelecido para o exame admissional no dia 1º 
de julho de 2026.

1. DOS CANDIDATOS ELIMINADOS

Em conformidade com as normas dos Processos Seletivos Simplificados – Editais nº 1/2025 e nº 
2/2025, ficam oficialmente eliminados os candidatos abaixo relacionados:

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

Classificação Inscrição Nome Motivo

32º 2159 DESIREE DO CARGO COSTALONGA AARÃO Ausência no exame 
admissional

33º 4622 JORGE LUIZ RIBEIRO Ausência no exame 
admissional

NEGROS/PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

8º 4622 JORGE LUIZ RIBEIRO Ausência no exame 
admissional

CARGO: PSICÓLOGO

Classificação Inscrição Nome Motivo

51º 1000 THAIS MARTINS LEGORA Ausência no exame 
admissional

CARGO: PROFESSOR PEB D

Classificação Inscrição Nome Motivo

68º 3681 GESSICA ORNELAS FORTUNA Ausência no exame 
admissional

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Classificação Inscrição Nome Motivo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Termo de Apostilamento ao Contrato nº 040/2024 FMS

Espécie: 2º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 040/2024 FMS
Processo: nº 72.779/2023
Concorrência: nº 005/2024

CONTRATANTE:  Município  de Cachoeiro  de Itapemirim,  atendendo às necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADO: LIL CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a inclusão de Dotação Orçamentária ao 
Contrato 040/2024 FMS, cujo objeto é Construção da UBS do Bº Vila Rica, em Cachoeiro de Itapemirim-ES.

DOTAÇÃO: Com  fundamento  no  Art.  136  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  realiza-se  o  presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão da Dotação Orçamentária, a seguir:

Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 1.048 – Construção e Ampliação de UBS 
Elemento de Despesa: 44905191000 – Obras em Andamento 
Fonte de Recurso: 150000150000 – Receitas de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde 

 DATA  ASSINATURA: 06/07/2026

SIGNATÁRIOS: Vilson Carlos Gomes Coelho – Secretário Municipal de Saúde Interino e José Aloil Diirr – 
Sócio.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380039003400390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AGERSA – Rua Professor Quintiliano, 31 Ed. Guandu Center - Guandu / CEP 29.300-195 /CNPJ 03.311.730/0001-00 / Tel. (28) 3199-1615

PORTARIA N° 043/2026 

APROVA O MANUAL DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO 
SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PÚBLICO PAGO DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Diretora-Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 
Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 
7.863/2020 e pelo Decreto nº 36.879/2026,

CONSIDERANDO a competência institucional da AGERSA para regular, controlar e fiscalizar 
os serviços públicos delegados no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar os procedimentos administrativos e técnicos 
relativos  à  fiscalização  da  concessão  do  Serviço  de  Estacionamento  Rotativo  Público  Pago, 
promovendo maior eficiência,  transparência,  segurança jurídica e padronização das atividades 
desenvolvidas pela Agência;

CONSIDERANDO que  o  Manual  de  Fiscalização  constitui  instrumento  de  orientação 
institucional destinado a disciplinar as atividades de planejamento, monitoramento, fiscalização, 
produção de evidências, gestão das não conformidades e acompanhamento dos indicadores de 
desempenho da concessão;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o  Manual de Fiscalização do Contrato de Concessão do Serviço de 
Estacionamento Rotativo Público Pago do Município de Cachoeiro de Itapemirim, constante 
do  Anexo  Único  desta  Portaria,  como instrumento  normativo  interno  destinado  a  orientar  e 
padronizar a atuação fiscalizatória da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA.

Art.  2º O Manual  aprovado por  esta  Portaria  deverá  ser  observado por  todos os  servidores, 
empregados  públicos,  estagiários  e  demais  agentes  que  atuem nas  atividades  relacionadas  à 
fiscalização da concessão do Serviço de Estacionamento Rotativo Público Pago.

Art.  3º As  atividades  de  fiscalização  deverão  observar  os  procedimentos,  diretrizes  e 
metodologias estabelecidos no Manual, sem prejuízo da observância da legislação vigente, das 
cláusulas  contratuais,  das  normas regulatórias  expedidas pela  AGERSA e dos  princípios  que 
regem a Administração Pública.

Art. 4º A Diretoria Técnica III será responsável pela aplicação, acompanhamento, atualização e 
proposição de revisões do Manual sempre que necessárias ao aperfeiçoamento das atividades 
regulatórias.

Art.  5º Os  casos  omissos  serão  dirimidos  pela  Diretoria-Presidência  da  AGERSA,  mediante 
manifestação técnica da Diretoria Técnica III, observadas as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 06 de julho de 2026. 

Tatiana Aparecida Pirovani Rodrigues

Diretora Presidente

AGERSA
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CAPÍTULO 1 INTRODUÇÃO

1.1 Apresentação

A Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
Itapemirim AGERSA, no exercício de suas atribuições legais de regulação e 
fiscalização dos serviços públicos delegados, apresenta o presente Manual de Gestão e 
Fiscalização da Concessão do Serviço de Estacionamento Rotativo Público Pago do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Este documento tem como finalidade consolidar as diretrizes institucionais, os 
procedimentos técnicos, os instrumentos regulatórios e os mecanismos de controle 
utilizados pela Agência no acompanhamento da execução do Contrato de Concessão.

A elaboração deste Manual decorre da necessidade de uniformizar procedimentos, 
promover segurança jurídica, fortalecer a governança regulatória e garantir maior 
eficiência às atividades desenvolvidas pela Diretoria Técnica III.

O Manual estabelece orientações para planejamento, execução e monitoramento das 
ações fiscalizatórias, bem como para o tratamento das manifestações dos usuários, gestão 
das não conformidades, condução de processos sancionatórios, realização de auditorias 
regulatórias e acompanhamento dos indicadores de desempenho da concessionária.

Mais do que um conjunto de procedimentos administrativos, este Manual representa 
instrumento de gestão regulatória voltado à melhoria contínua da prestação dos serviços 
públicos, à proteção dos usuários e à preservação do interesse público municipal.

A atuação da AGERSA deverá observar os princípios constitucionais e administrativos 
aplicáveis à Administração Pública. Além desses princípios, a atividade regulatória 
deverá observar a proporcionalidade, razoabilidade, segurança jurídica, transparência e 
proteção dos usuários.

A regulação da concessão possui como principais objetivos:

Garantir a adequada prestação dos serviços públicos delegados.

Promover equilíbrio entre os interesses dos usuários, da concessionária e do Poder 
Público.

Assegurar a qualidade da operação.

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais.

Estimular a melhoria contínua dos serviços.

Promover transparência e controle social.

Preservar a sustentabilidade da concessão.
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1.2 Contextualização da Concessão do Estacionamento Rotativo

A mobilidade urbana constitui elemento essencial para o desenvolvimento das cidades e 
para a promoção da qualidade de vida da população. O crescimento da frota de veículos 
e a intensificação das atividades econômicas tornam necessária a adoção de mecanismos 
capazes de promover o uso racional do espaço público destinado ao estacionamento.

Nesse contexto, o Sistema de Estacionamento Rotativo Público Pago de Cachoeiro de 
Itapemirim apresenta-se como instrumento de gestão urbana destinado a aumentar a 
rotatividade das vagas, melhorar a circulação viária, ampliar a oferta de estacionamento 
e favorecer o acesso aos estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços.

A delegação da operação do sistema por meio de contrato de concessão exige a existência 
de mecanismos permanentes de acompanhamento e controle, capazes de assegurar que a 
prestação dos serviços ocorra de forma adequada, eficiente e compatível com os objetivos 
estabelecidos pelo Poder Público.

A atuação regulatória da AGERSA surge justamente para garantir que a execução 
contratual atenda aos interesses da coletividade e aos parâmetros de qualidade 
estabelecidos pelo Município.

1.3 Abrangência do Manual

As disposições deste Manual aplicam-se a todos os procedimentos de regulação e 
fiscalização relacionados à concessão do Estacionamento Rotativo Público Pago.

Também se aplicam aos servidores, empregados públicos, estagiários e demais agentes 
que atuem em atividades relacionadas à fiscalização da concessão.
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CAPÍTULO 2 - COMPETÊNCIA FISCALIZATÓRIA DA 
AGERSA

2.1 Considerações Iniciais

A adequada execução do Contrato de Concessão Administrativa nº 268/2019 exige a 
existência de mecanismos permanentes de regulação, controle e fiscalização capazes de 
assegurar que os serviços prestados pela Concessionária atendam aos padrões de 
qualidade, eficiência, continuidade, segurança e modernização previstos contratualmente.

Nesse contexto, a Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 
Cachoeiro de Itapemirim AGERSA exerce papel fundamental na governança da 
concessão, atuando como entidade responsável pelo acompanhamento técnico da 
execução contratual, pela verificação da conformidade dos serviços prestados e pela 
produção de informações destinadas a subsidiar a tomada de decisões pelo Poder 
Concedente.

A atuação da AGERSA não se limita à simples identificação de irregularidades. A 
fiscalização regulatória possui caráter preventivo, orientativo e corretivo, buscando 
promover a melhoria contínua da prestação dos serviços públicos e a mitigação dos riscos 
associados à execução contratual.

Dessa forma, a fiscalização do Rotativo deve ser compreendida como atividade 
permanente e estratégica, destinada a assegurar o equilíbrio entre os interesses dos 
usuários, do Município e da Concessionária.

2.2 Competência Institucional da AGERSA

A AGERSA possui competência para regular, acompanhar e fiscalizar os serviços 
públicos delegados no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, observadas as 
disposições legais e contratuais aplicáveis.

No âmbito específico do Rotativo, compete à Agência:

I fiscalizar a execução do Contrato de Concessão;

II verificar o cumprimento das obrigações assumidas pela 
Concessionária;

III acompanhar a execução dos planos operacionais;

IV fiscalizar os indicadores de desempenho;

V analisar relatórios técnicos e operacionais;

VI avaliar a qualidade dos serviços prestados;

VII monitorar a satisfação dos usuários;
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VIII emitir recomendações técnicas;

IX produzir relatórios e pareceres regulatórios;

X subsidiar tecnicamente o Poder Concedente;

XI promover auditorias e inspeções de campo.

A atuação da AGERSA deverá ocorrer com independência técnica, imparcialidade e 
observância do interesse público.

2.3 Estrutura Organizacional da Fiscalização 

A fiscalização do Rotativo é exercida diretamente pela Diretoria Técnica III da AGERSA.

A Diretoria Técnica III constitui a unidade organizacional responsável pelo 
acompanhamento técnico da concessão e pela execução das atividades fiscalizatórias 
previstas neste Manual.

A estrutura atualmente utilizada para fiscalização do Rotativo é composta por:

Diretor de Regulação III: Responsável pela coordenação geral das atividades 
regulatórias relacionadas ao rotativo.

Gerente de Regulação de Espaço e Iluminação Pública: Responsável pela gestão 
operacional das ações fiscalizatórias, coordenação das equipes técnicas e 
acompanhamento dos resultados regulatórios.

Técnico de Regulação de Espaço e Iluminação Pública: Responsável pela 
execução das atividades de campo, auditorias técnicas, conferências, análises 
documentais e elaboração de relatórios.

A Diretoria Técnica III encontra-se subordinada diretamente ao Diretor-Presidente da 
AGERSA. 

Compete à Diretoria:

Planejar as ações fiscalizatórias.

Coordenar auditorias.

Monitorar indicadores de desempenho.

Analisar manifestações dos usuários.

Produzir relatórios técnicos.

Instruir processos administrativos.

Propor medidas corretivas e sancionatórias.
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2.4 Fiscalização

A fiscalização tem por finalidade verificar se os serviços estão sendo executados de 
acordo com:

O Contrato de Concessão;

O Edital Licitatório;

A legislação vigente;

Os regulamentos expedidos pela AGERSA;

As determinações do Poder Concedente.

A atuação fiscalizatória busca assegurar que os serviços atendam aos padrões de 
qualidade, eficiência e continuidade exigidos pelo interesse público. A Diretoria Técnica 
III constitui a unidade responsável pela execução das atividades de fiscalização da 
concessão.

No exercício de suas atribuições, a AGERSA poderá:

Solicitar documentos.

Requisitar informações.

Realizar inspeções.

Executar auditorias.

Solicitar acesso aos sistemas utilizados pela concessionária.

Produzir registros fotográficos.

Lavrar termos de vistoria.

Emitir notificações.

Instaurar processos administrativos.

As prerrogativas deverão ser exercidas de forma proporcional, fundamentada e 
compatível com o interesse público.

Os agentes envolvidos na fiscalização deverão atuar com imparcialidade, independência 
técnica e responsabilidade profissional. Todas as conclusões técnicas deverão ser 
fundamentadas em evidências verificáveis.

Os servidores deverão preservar a integridade das informações obtidas durante a 
fiscalização e observar as normas relacionadas à proteção de dados e ao sigilo 
administrativo.
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2.5 Responsabilidade dos Agentes Reguladores

Os agentes responsáveis pela fiscalização deverão atuar com zelo, diligência e 
responsabilidade técnica. Os relatórios, pareceres e demais documentos emitidos deverão 
refletir fielmente as condições observadas, constituindo registros oficiais das atividades 
desenvolvidas pela AGERSA.

A qualidade da fiscalização influencia diretamente a efetividade da regulação e a 
adequada execução do contrato do rotativo, razão pela qual a atuação dos agentes 
reguladores constitui elemento essencial para o sucesso da concessão e para a proteção 
do interesse público municipal.

Com a definição das competências institucionais e da fiscalização, encontram-se 
estabelecidas as bases organizacionais necessárias para o desenvolvimento das atividades 
regulatórias previstas nos capítulos subsequentes deste Manual.
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CAPÍTULO 3 AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

3.1 Considerações Gerais

A fiscalização regulatória constitui a principal ferramenta utilizada pela AGERSA para 
acompanhar a execução da Concessão do Serviço de Estacionamento Rotativo Público 
Pago e verificar o cumprimento das obrigações assumidas pela Concessionária perante o 
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Sua finalidade ultrapassa a simples identificação de irregularidades. A fiscalização deve 
atuar como instrumento permanente de gestão contratual, permitindo à Agência 
acompanhar a qualidade dos serviços prestados, avaliar o desempenho da concessionária, 
identificar oportunidades de melhoria e promover a adequada utilização dos espaços 
públicos destinados ao estacionamento rotativo.

A atividade fiscalizatória deve ser compreendida como processo contínuo e sistemático 
de obtenção, análise e tratamento de informações relacionadas à execução do contrato, 
contribuindo para que os serviços sejam prestados de forma eficiente, segura, transparente 
e alinhada ao interesse público.

Nesse contexto, a fiscalização assume papel estratégico na governança da concessão, 
fornecendo informações essenciais para a tomada de decisões regulatórias e para o 
aperfeiçoamento dos mecanismos de controle da Agência.

3.2 Diretrizes da Atividade Fiscalizatória

As ações fiscalizatórias desenvolvidas pela AGERSA deverão observar critérios técnicos, 
objetivos e verificáveis, garantindo tratamento isonômico e segurança jurídica aos 
procedimentos adotados. A atuação da fiscalização deverá ser pautada pela prevenção de 
irregularidades, pela orientação técnica da concessionária e pela busca permanente da 
melhoria da prestação dos serviços.

A identificação de falhas ou não conformidades não devem ser encarada apenas sob a 
perspectiva sancionatória. Sempre que possível, a Agência deverá buscar soluções que 
promovam a correção tempestiva dos problemas identificados, reduzindo impactos aos 
usuários e preservando a eficiência da operação.

A fiscalização deverá atuar de forma integrada com os demais instrumentos regulatórios 
da Agência, especialmente os sistemas de monitoramento de desempenho, auditoria 
regulatória, ouvidoria e gestão de riscos.

A atuação fiscalizatória não deve ocorrer apenas em resposta a problemas ou reclamações, 
mas sim por meio de planejamento estruturado, capaz de direcionar os recursos 
disponíveis para as áreas de maior relevância regulatória.
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O planejamento permite à AGERSA estabelecer prioridades, definir metas, organizar 
cronogramas, otimizar recursos humanos e ampliar a efetividade das ações de controle. 
Além disso, o planejamento contribui para conferir maior previsibilidade às atividades da 
Agência, fortalecendo a transparência e a governança regulatória.

O processo de fiscalização da Agersa segue um fluxo estruturado em etapas sequenciais, 
concebido para assegurar a objetividade, a transparência e a eficácia do controle 
regulatório. Cada fase orienta-se por princípios administrativos que visam garantir a 
qualidade dos serviços e a conformidade com as normas vigentes. Basicamente, o 
processo de fiscalização da AGERSA do contrato com o estacionamento rotativo se 
estrutura nas seguintes etapas:

Etapa 1 Atividades Preliminares

Compreende o planejamento e a preparação da fiscalização. Abrange a designação 
da equipe técnica, a análise documental prévia e a consulta aos sistemas 
operacionais do prestador. Para as fiscalizações diretas, inclui também a 
elaboração do cronograma de vistoria (com especificação de locais, datas e metas 
contratuais a serem verificadas), o planejamento logístico e o alinhamento sobre 
o contexto operacional da empresa.

Etapa 2 Atividades de Campo

Aplicada às fiscalizações presenciais, consiste na execução das inspeções e 
avaliações técnicas no próprio local de operação. A observação direta possibilita 
a identificação de irregularidades, a validação de dados coletados e a 
complementação da análise documental.

Etapa 3 Atividades de Fiscalização

Finalizadas as fases anteriores, a equipe técnica consolida os dados e as apurações 
em um documento oficial: o Relatório de Vistoria (para fiscalizações diretas) ou 
o Relatório Técnico (para fiscalizações indiretas). Ambos os documentos
formalizam os resultados obtidos e servem de base para as decisões
administrativas da Agência. Caso sejam constatadas irregularidades, a AGERSA
expedirá Ofícios, Termos de Notificação ou Autuações, detalhando as falhas
encontradas, as ações exigidas do prestador ou titular e os respectivos prazos para
resposta.

3.3 Fiscalização das Não Conformidades

A gestão das não conformidades constitui uma das atividades mais importantes da 
fiscalização regulatória. Toda situação identificada que represente descumprimento 
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contratual, legal, regulamentar ou operacional deverá ser formalmente registrada e 
acompanhada pela Agência até sua efetiva regularização.

O objetivo da gestão das não conformidades não é exclusivamente sancionatório. A 
principal finalidade consiste em promover a correção das falhas identificadas e assegurar 
a melhoria contínua da prestação dos serviços. Uma vez constatada a irregularidade, a
AGERSA deverá avaliar sua gravidade, seus impactos para os usuários e os riscos 
associados à sua manutenção.

Com base nessa análise poderão ser expedidas recomendações, determinações técnicas, 
notificações regulatórias ou instaurados processos administrativos específicos.

As notificações representam instrumento formal utilizado pela Agência para comunicar a 
concessionária acerca das irregularidades identificadas e estabelecer prazos para sua 
correção.

O acompanhamento das medidas corretivas deverá ocorrer de forma sistemática, 
permitindo verificar a efetividade das providências adotadas e identificar eventual 
reincidência.

A adequada gestão das não conformidades fortalece o controle contratual, reduz riscos 
regulatórios e contribui para o aprimoramento permanente da concessão.

3.4 Produção de Evidências

Toda conclusão técnica produzida pela fiscalização deverá estar fundamentada em 
evidências objetivas e verificáveis. As evidências constituem os elementos que 
demonstram a existência de determinada situação operacional, administrativa ou 
contratual, servindo de suporte para as decisões regulatórias.

Podem ser utilizadas fotografias, registros audiovisuais, relatórios operacionais, 
documentos administrativos, relatórios financeiros, informações extraídas dos sistemas 
informatizados da concessionária, registros de atendimento aos usuários, dados 
georreferenciados e quaisquer outros elementos tecnicamente válidos.

A qualidade da atividade fiscalizatória está diretamente relacionada à qualidade das 
evidências produzidas. Por essa razão, os registros deverão ser completos, organizados e 
devidamente vinculados aos processos administrativos correspondentes.

3.5 Relatórios de Fiscalização

O relatório constitui documento oficial destinado a registrar os procedimentos realizados, 
as análises desenvolvidas, as evidências coletadas e as conclusões alcançadas pela equipe 
fiscal.

Os relatórios deverão possuir linguagem clara, objetiva e técnica, permitindo a perfeita 
compreensão dos fatos por qualquer agente público que venha a analisar o processo 
administrativo.
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Sempre que forem identificadas irregularidades, o relatório deverá indicar os dispositivos 
legais, contratuais ou regulatórios eventualmente descumpridos, bem como as 
providências consideradas necessárias para a correção das situações verificadas.

A produção adequada dos relatórios fortalece a transparência da atuação institucional da 
Agência e assegura a rastreabilidade das decisões administrativas.

3.6 Fiscalização Direta

A fiscalização direta corresponde às atividades realizadas presencialmente pela equipe 
técnica da AGERSA nos locais de prestação dos serviços.

Essa modalidade de fiscalização permite verificar de forma imediata e objetiva as 
condições reais de operação do sistema de estacionamento rotativo, possibilitando 
confrontar as informações apresentadas pela concessionária com a situação efetivamente 
observada em campo.

As inspeções presenciais constituem importante mecanismo de validação das 
informações operacionais e desempenham papel fundamental na identificação de 
irregularidades que dificilmente seriam detectadas apenas por meio de análise 
documental.

Durante as atividades de campo, a equipe fiscal poderá verificar a adequação da 
sinalização vertical e horizontal, a identificação das vagas, o funcionamento dos 
equipamentos utilizados na operação, a atuação dos agentes operacionais, as condições 
de acessibilidade, a disponibilidade dos meios de pagamento e outros aspectos 
relacionados à qualidade dos serviços prestados.

As inspeções deverão ser registradas em relatórios específicos e acompanhadas de 
evidências que permitam comprovar as situações observadas.

A fiscalização direta estrutura-se em duas modalidades operacionais:

Vistoria Inicial: Destinada à identificação de irregularidades e falhas 
operacionais do prestador. Essa inspeção subsidia a emissão de recomendações 
técnicas e determinações administrativas, estabelecendo prazos específicos para a 
correção das falhas com base nos instrumentos contratuais e nas resoluções da 
Agersa.

Vistoria de Acompanhamento: Realizada de forma posterior à visita inicial, com 
o objetivo de aferir o cumprimento das determinações expedidas e avaliar a
eficácia das ações corretivas implementadas pelo prestador de serviços.

A fiscalização direta também possui importante função educativa, permitindo maior 
aproximação entre a Agência, os usuários e a concessionária, contribuindo para o 
aperfeiçoamento contínuo da operação.
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3.6.1 Procedimentos da Fiscalização Direta

É atribuída à fiscalização direta as seguintes etapas:

Etapa 1 Atividades Preliminares

A execução da fiscalização direta exige a organização prévia da vistoria. Esta fase 
abrange a análise das informações disponíveis, a preparação da equipe técnica, a 
consulta ao sistema informatizado da empresa prestadora, a elaboração de 
formulários, o planejamento logístico e a separação dos equipamentos 
necessários.

Demandas Extraordinárias: Nos casos de fiscalizações motivadas por 
denúncias, reclamações de cidadãos registradas na Ouvidoria ou solicitações do 
Poder Concedente, a fiscalização direta é programada em caráter de urgência, 
conforme a gravidade do caso.

Etapa 2 - Atividades de Campo

Esta etapa consiste na inspeção presencial propriamente dita, executada conforme 
o planejamento previamente aprovado. Esta fase é fundamental para constatar, na 
prática, se o prestador de serviço está cumprindo as obrigações regulatórias e
contratuais.

Durante esta atividade, a equipe técnica percorre a totalidade das áreas onde o 
serviço de estacionamento rotativo é ofertado. São realizadas coletas detalhadas 
de informações e o registro fotográfico de cada situação averiguada, garantindo o 
mapeamento completo das condições locais.

Etapa 3 Relatório de Fiscalização Direta

Após o término das atividades de campo, inicia-se a fase de análise das 
informações. A equipe reúne, organiza e valida todas as evidências coletadas, 
incluindo registros fotográficos, vídeos, listas de checagem preenchidas e 
documentos recebidos.

Armazenamento de Dados: Todas as informações são salvas em ambiente digital 
seguro, organizadas por ação, local e data.

Formalização: Após a organização dos dados, é elaborado o Relatório de 
Vistoria, documento essencial para registrar as constatações técnicas e 
fundamentar exigências de correções ou a aplicação de penalidades.
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Etapa 4 Conclusão da Ação Fiscalizatória Direta

O encerramento do processo depende do diagnóstico das etapas anteriores:

Conformidade dos Serviços: Se nenhuma irregularidade for encontrada, o 
processo é arquivado nos sistemas eletrônicos após o registro das informações no 
banco de dados. Esse histórico é fundamental para alimentar os sistemas de 
monitoramento e subsidiar análises futuras criando uma base histórica do serviço 
regulado durante o tempo da concessão. 

Descumprimento de Prazos: Se as falhas não forem corrigidas no prazo 
estipulado ou se as justificativas forem rejeitadas pela Agersa, a fiscalização atua 
com a abertura de um processo sancionatório condizente com o serviço regulado.

Retorno a Campo: A verificação das correções pode exigir uma nova vistoria de 
acompanhamento. Caso seja necessária, o fluxo da fiscalização direta recomeça 
desde as atividades preliminares.

3.7 Fiscalização Indireta

A fiscalização indireta compreende o conjunto de atividades de monitoramento realizadas 
sem necessidade de deslocamento da equipe técnica ao local da prestação dos serviços.

Essa modalidade baseia-se na análise de informações produzidas pela concessionária e 
por outros sistemas de controle utilizados pela Agência.

A fiscalização indireta possui grande relevância para o acompanhamento permanente da 
concessão, permitindo monitoramento contínuo da operação, redução de custos 
administrativos e identificação precoce de situações que demandem intervenção 
regulatória.

Entre as principais atividades de fiscalização indireta encontram-se a análise de relatórios 
operacionais, a verificação dos indicadores de desempenho, a avaliação dos registros 
financeiros, a análise dos sistemas informatizados, o acompanhamento das reclamações 
dos usuários e o monitoramento do cumprimento das obrigações contratuais.

A utilização adequada dessa metodologia possibilita à AGERSA ampliar 
significativamente sua capacidade de fiscalização sem necessidade de mobilização 
permanente de equipes de campo. As informações obtidas por meio da fiscalização 
indireta deverão subsidiar o planejamento das fiscalizações presenciais e das auditorias 
regulatórias.
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3.7.1 Procedimentos da Fiscalização Indireta

Esta modalidade de fiscalização é direcionada para avaliar o cumprimento das metas e 
dos indicadores estabelecidos nos instrumentos contratuais e regramentos da AGERSA, 
além de monitorar a regularidade do envio de dados obrigatórios por parte do titular e do 
prestador de serviço.

Extração dos Dados Diários: a equipe extrai informações do sistema 
informatizado da concessionária para avaliar a conformidade técnica, legal e 
contratual das operações. Esses dados alimentam o sistema da AGERSA e 
fundamentam o cálculo dos indicadores de qualidade do serviço prestado à 
população.

Relatórios Periódicos: Conforme exigido no Contrato de Concessão, no Termo de 
Referência e nas normas da AGERSA, o prestador deve enviar relatórios 
periódicos (mensais, trimestrais, semestrais e anuais). Estas informações, 
somadas aos dados do sistema, orientam a medição das metas contratuais.

Documentos Emitidos: Trimestralmente, a equipe elabora os Relatórios Técnicos 
de Indicadores. Anualmente, com base nesses dados acumulados, é emitido o 
Relatório Técnico Anual do Sistema de Controle de Qualidade do Contrato.

Fluxo de Conclusão: O encerramento segue a mesma lógica da fiscalização direta. 
Diante da regularidade, os dados são registrados e o processo é arquivado. Caso 
as irregularidades persistam fora do prazo ou as justificativas sejam negadas, a 
AGERSA iniciará o processo sancionatório previsto na regulamentação.
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CAPÍTULO 4 AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

4.1 Considerações Gerais

O acompanhamento dos indicadores de desempenho constitui um dos principais 
instrumentos de regulação e fiscalização da Concessão do Serviço de Estacionamento 
Rotativo Público Pago. A utilização de indicadores permite avaliar, de forma objetiva e 
contínua, a qualidade dos serviços prestados, o grau de atendimento das obrigações 
contratuais e a eficiência operacional da Concessionária.

A avaliação baseada em indicadores reduz a subjetividade da fiscalização, fortalece a 
transparência das decisões regulatórias e permite que a AGERSA desenvolva uma 
atuação orientada por evidências. Os resultados obtidos subsidiam o planejamento das 
ações de fiscalização, a emissão de determinações técnicas, a adoção de medidas 
corretivas e a avaliação global do desempenho da concessionária.

O Contrato de Concessão estabelece que os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 
utilizados para aferição da qualidade dos serviços são aqueles previstos na RESOLUÇÃO 
AGERSA nº02/2024 que instituiu SISTEMA DE CONTROLE DA QUALIDADE DO 
SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PÚBLICO PAGO no dia 21 de 
outubro de 2024, devendo ser observados durante toda a execução contratual.

Além disso, a Resolução AGERSA nº 02/2024 disciplina o acompanhamento periódico 
dos indicadores regulatórios e estabelece sua organização em grupos temáticos destinados 
à avaliação da qualidade operacional, da gestão administrativa e do atendimento aos 
usuários.

4.2 Índices de Qualidade do Contrato

Os indicadores de qualidade do contrato são aqueles acompanhados sistematicamente e 
rotineiramente para a verificação da qualidade dos serviços ofertados aos usuários. São 
estes índices:

Confiabilidade: se relaciona com a eficiência do Sistema de Estacionamento 
Rotativo Pago de Cachoeiro de Itapemirim, refletindo o nível de credibilidade que 
é atribuído à operadora com base na execução do serviço. Para efeito de medição 
da Confiabilidade são utilizados o índice Iam (Índice de Assiduidade dos 
Monitores) e Ipr (índice de Panes);

Segurança: atributo para assegurar a utilização e a integridade tato dos usuários 
quanto do pessoal responsável pela operação do Sistema de Estacionamento 
Rotativo. Para este atributo, é aplicado o índice Tao (Taxa de Reprovação 
Operacional);

Relacionamento com o Usuário: está diretamente ligado à disponibilidade e à 
qualidade do usuário, estreitando os modos de comunicação e relacionamento, 
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objetivando o uso e as formas para reclamar, elogiar e apontar incidentes na 
operação do Sistema de Estacionamento Rotativo. É aplicado neste atributo o Irc 
(Índice de Reclamações dos Usuários).

O Sistema de Controle de Qualidade do Contrato SCQC) representa a soma dos 
desempenhos de todos os indicadores delineados neste tópico. As medições deverão ter 
abordagem trimestral para sua avaliação. 

4.3 Utilização dos Indicadores na Fiscalização

Os indicadores de desempenho deverão integrar todas as modalidades de fiscalização 
desenvolvidas pela AGERSA.

Nas fiscalizações indiretas, constituem ferramenta permanente de monitoramento da 
operação, permitindo identificar desvios de desempenho sem necessidade de inspeção 
presencial.

Nas fiscalizações diretas, os resultados obtidos por meio dos indicadores deverão ser 
confrontados com as condições efetivamente observadas em campo, validando a 
consistência das informações apresentadas pela concessionária.

Quando identificadas variações significativas ou desempenho inferior aos padrões 
estabelecidos, a Diretoria Técnica III poderá programar fiscalizações específicas, 
auditorias técnicas ou outras medidas regulatórias destinadas à apuração das causas e à 
adoção das providências cabíveis.
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CAPÍTULO 5 DISPOSIÇÕES FINAIS

A fiscalização regulatória desempenha papel essencial na garantia da qualidade dos 
serviços públicos delegados e na proteção dos interesses da coletividade.

O presente Manual consolida as diretrizes institucionais, metodologias de trabalho e 
instrumentos regulatórios necessários para que a AGERSA exerça suas atribuições de 
forma técnica, transparente e eficiente. Este documento constitui instrumento 
institucional de orientação destinado a disciplinar as atividades de gestão, monitoramento, 
fiscalização e controle da concessão do Serviço de Estacionamento Rotativo Público Pago 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Ao estabelecer procedimentos padronizados para fiscalização, auditoria, monitoramento, 
gestão de riscos, tratamento das não conformidades e condução dos processos 
administrativos, este documento fortalece a governança regulatória da Agência e 
contribui para a melhoria contínua da concessão.

Mais do que um instrumento operacional, este Manual representa um compromisso 
institucional com a excelência da regulação, com a proteção dos usuários e com o 
desenvolvimento sustentável dos serviços públicos delegados no Município de Cachoeiro 
de Itapemirim. Sua finalidade é promover uniformidade de procedimentos, fortalecer a 
segurança jurídica das ações regulatórias e garantir maior eficiência na atuação da 
AGERSA.

As disposições aqui estabelecidas deverão ser observadas por todos os agentes envolvidos 
na fiscalização da concessão. A atividade regulatória encontra-se em constante evolução. 
E alterações legislativas, mudanças contratuais, inovações tecnológicas e 
aperfeiçoamentos institucionais poderão exigir atualização periódica deste Manual.

A revisão do documento deverá ocorrer sempre que necessário para garantir sua aderência 
à realidade operacional da concessão e às necessidades da Agência. As atualizações 
deverão ser formalmente aprovadas pela autoridade competente da AGERSA.

As situações não contempladas expressamente neste Manual deverão ser analisadas pela 
Diretoria Técnica III, observando-se:

A legislação vigente;

O Contrato de Concessão;

Os regulamentos da AGERSA;

Os princípios da Administração Pública;

As boas práticas regulatórias
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A interpretação das disposições aqui estabelecidas deverá sempre buscar a proteção do 
interesse público e a adequada prestação dos serviços.

Este Manual entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser utilizado como 
referência institucional para todas as atividades relacionadas à fiscalização da concessão. 
Sua aplicação não afasta a observância das demais normas legais, contratuais e 
regulamentares aplicáveis à concessão.
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IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2024

PROCESSO: 88224/2023.
CÓDIGO DO TCEES: 2023.016E0800001.09.0031.
RESPALDO LEGAL: Art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
CONTRATADO:  UP  BRASIL  ADMINISTRAÇÃO,  SERVIÇOS  E  INSTITUIÇÃO  DE 
PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.959.392/0001-46.
CONTRATANTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO: Alteração da razão social e endereço da empresa contratada, constante no contrato 
nº 001/2024.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo 
efeitos a partir da data da alteração da razão social da empresa, conforme registro nos órgãos 
competentes.
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2026. 
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY BRANDÃO TÁVORA(Presidente Executiva do IPACI),  THOMAS 
RICHARD  VICTOR  RENÉ  PILLET  e  PATRICIA  BEATRIZ  LANARI  DRUMOND  AMORIM 
(Responsável legal da CONTRATADA).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 024/2023

PROCESSO: 88618/2023.
CÓDIGO DO TCEES: 2023.0l6E0800001.17.0002.
RESPALDO LEGAL: Art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
CONTRATADO:  UP  BRASIL  ADMINISTRAÇÃO,  SERVIÇOS  E  INSTITUIÇÃO  DE 
PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.959.392/0001-46.
CONTRATANTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO: Alteração da razão social e endereço da empresa contratada, constante no contrato 
nº  024/2023.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo 
efeitos a partir da data da alteração da razão social da empresa, conforme registro nos órgãos 
competentes.
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2026. 
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY BRANDÃO TÁVORA(Presidente Executiva do IPACI),  THOMAS 
RICHARD  VICTOR  RENÉ  PILLET  e  PATRICIA  BEATRIZ  LANARI  DRUMOND  AMORIM 
(Responsável legal da CONTRATADA).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 169 / 2026 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, 

RESOLVE, 

 Art. 1º – Prorroga-se a portaria nº 248/2025, para que 

tenha vigência até o dia 31 de dezembro de 2026, para todos os 

fins.

 Art. 2º – Registre-se e publique-se para todos os efeitos 

legais e administrativos, revogando-se as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 

Vereador Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200340033003800380032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 12303/2026
INEXIGIBILIDADE nº 05/2026
ID CIDADEES: 2026.016L0200001.10.0005
LINK PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/31723265000141/2026/51

CONTRATADO:  Instituto  Tríade Capacitação e Consultoria  Ltda/ME CNPJ:
36.900.945/0001-07 

OBJETO:  04  -  INSCRIÇÕES  para  o  curso  de  capacitação  intitulado  “Pesquisa  de
Preços para Contratações Públicas com o uso de Inteligência Artificial (IA) – Teoria e
Prática”,  atualizado com a Lei  nº  14.133/2021  e  a  Instrução  Normativa  SEGES nº
65/2021,destinado a servidores do setor de compras

Ofertado  Pela  Empresa  Instituto  Tríade  Capacitação  e  Consultoria  Ltda/ME CNPJ:
36.900.945/0001-07 , 

 Data: 30 e 31 de julho de 2026 – Vitória/ES 

Professor: Ricardo De Brito

Carga Horária: 16 (dezesseis) horas - Horário: 08h30 às 17h30

Local de Realização: Hotel Comfort Suites - Av. Saturnino de Brito, 1327 - Praia do

Canto, Vitória - ES, 29055-180

Valor: R$ 20.760,00 (Vinte Mil e Setecentos e Sessenta Reais)

Respaldado no inciso III, f do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021,  RATIFICO a
inexigibilidade  de  licitação  para  contratação  da  empresa  Instituto  Tríade
Capacitação  e  Consultoria  Ltda/ME  CNPJ:  36.900.945/0001-07,  conforme
objeto e informações acima descritas.

DETERMINO a publicação da presente ratificação para que produza os efeitos legais.
Publique-se e cumpra-se.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de julho de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200340033003800360030003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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AZUL MAR GRANITOS E MARMORES LTDA, CNPJ: 03.780.744/0001-64, torna público que OBTEVE da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, a Renovação Licença de Operação - LO nº 026/2014, válida até 
24/06/2031, por meio do Processo nº 16253/2026, para a atividade 3.02 - Polimento de Rochas Ornamen-
tais, quando exclusivo., localizada na Rua Gelson Gava, s/n, Morro Grande, em Cachoeiro de Itapemirim/
ES.
Protocolo: 3302026FAT

LUSIGRAN SERRARIA E MARMORARIA LTDA, CNPJ: 06.115.077/0001-93, torna público que OBTEVE da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, a Licença de Operaçãopor Procedimento Corretivo - LO 
nº 038/2022, válida até 06/07/2024, por meio do Processo nº 245325/2021, para a atividade 3.01 - Desdo-
bramento de rochas ornamentais, quando exclusivo., localizada na Rod Engenheiro Fabiano Vivacqua, nº 
2707, Localidade Morro Grande, em Cachoeiro de Itapemirim,ES.
Protocolo: 3362026FAT

L.M. DE JESUS ADR AMBIENTAL, CNPJ: 34.422.028/0001-39, torna público que OBTEVE da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente - SEMMA a Licença de Operação - LO nº 074/2017, por meio do processo 15448/2017,
com validade 18/09/2021, para a atividade: 22.10 – Armazenamento de produtos domissanitário e/ou ex-
purgo, localizada na Rodovia Engenheiro Fabiano Vivacqua, 01, Marbrasa, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3232026FAT

Quinto Gran Mármores e Granitos LTDA, CNPJ: 05.197.365/0001-71, torna público que REQUEREU da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, a RENOVAÇÃO da Licença de Operação – LO Nº 066/2024, 
por meio do processo 44126/2026, para a atividade 3.04 - Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e 
aparelhamento de rochas ornamentais, quando associados entre si, incluindo o tratamento químico de 
chapas de rochas ornamentais. localizada à Rodovia Camilo Cola, S/N°, KM 09 Vargem Grande de Soturno, 
em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3152026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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